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A C Ó R D Ã O 

 

 

 

TC-4086/989/17 

Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

Conveniada: Fundação São Paulo. 

Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s): 

Rodrigo Moreno (Secretário de Saúde), José Rodolpho 

Perazzolo (Secretário Executivo e Procurador) e Ana 

Paula de Albuquerque Grillo (Procuradora). 

Objeto: Promover a inserção articulada e integrada do 

Hospital Santa Lucinda na rede de serviços do Sistema 

Único de Saúde – SUS, definir seu perfil assistencial e 

papel institucional, respeitando as necessidades da 

população e as diretrizes e princípios do Sistema Único 

de Saúde – SUS, para tanto, norteado pelo Plano 

Operativo Anual e pelo Plano Operativo Assistencial – 

POA – Anexo I, o qual detalhará as ações e serviços, ou 

seja, metas quanti-qualitativas. 

Em Julgamento: Convênio celebrado em 02-01-17. Valor – 

R$7.051.087,80. 

Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 

185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 

221.808), Laura Botto de Barros Nascimento Santos 

(OAB/SP nº 359.723) e outros. 

 

 

 

   Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

   Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 20 de março de 2018, 

pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 

Relatora, bem como, dos Conselheiros Edgard Camargo 

Rodrigues, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

julgar regular o Convênio nº 01/2017, celebrado em 

02/01/2017, entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e 

a Fundação São Paulo. 

 

   Em se tratando de procedimento eletrônico, na 

conformidade da Resolução nº 01/2011, o relatório e 

voto, bem como, os demais documentos que compõem os 

autos poderão ser consultados, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-

TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

 

http://www.tce.sp.gov.br/
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   Presente a Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres, 

DD. Representante do Ministério Público de Contas. 

 

   Publique-se. 

 

   São Paulo, 3 de abril de 2018. 

 

 

 

   CRISTIANA DE CASTRO MORAES  

Presidente em exercício e Relatora 

 

 

 
Apaf/ 

 

Publicado no DOE de 18.04.18 – pág.30. 
 


